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DECRETO No 011/2022                             DAVINÓPOLIS-MA,  01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“Autoriza a Secretaria Municipal de Educação iniciar o 

calendário letivo 2022 e aulas de forma remota no período 

26/01/2022 a 03/03/2022 e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faz saber a todos os munícipes que, 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria Municipal de Educação com a devida justificativa 

de aumento de casos de COVID-19  e acatando a Recomendação do Ministério Público do Estado 

do Maranhão, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação iniciar o calendário letivo 2022 e aulas 

de forma remota no período 26/01/2022 a 03/03/2022, levando em consideração de aumento de 

casos de COVID-19 e acatando a Recomendação do Ministério Público do Estado do Maranhão.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, 

aos 01 dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 

  

 

 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação 

vigente, na data supra. 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 

 


